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REQUERIMENTO  Nº  1868,  DE  2003

Requeiro, nos termos regimentais, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com as comunidades de Avaré e Botucatu, pela solução encontrada para retomada das atividades da Empresa CAIO.

Requeiro, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência ao douto Magistrado, Dr. Ítalo Morelle, titular da 3ª Vara da Comarca de Botucatu, ao  Prefeito Wagner Bruno, de Avaré e Prefeito Antônio Mário de P. Ferreira Lelo, de Botucatu e aos Vereadores às Câmaras Municipais de Avaré e Botucatu.

JUSTIFICATIVA

A falência de uma empresa é sempre sinônimo de derrota e perda para seus proprietários, clientes, fornecedores e, especialmente, para seus funcionários.

Em função da legislação que rege a matéria,  o processo falimentar em nosso país,  em geral, arrasta-se por anos e anos, deteriorando-se, no mais das vezes,  os bens da massa falida, que poucas vezes chegam a cobrir as dívidas trabalhistas.

Esta situação, todavia, pode ser alterada, a exemplo da inovadora posição adotada pelo Juiz da 3ª Vara da Comarca de Botucatu, Dr. Ítalo Morelle, no processo falimentar da empresa CAIO, montadora de ônibus sediada no Município de Botucatu.

Pouco mais de um mês após a sua quebra, foi alugado, por decisão do ilustre Magistrado, o parque e a marca da empresa, mediante determinadas condições, propiciando a retomada de suas atividades.

Atualmente, a INDUSCAR/CAIO gera mais de 1200 empregos diretos, além dos indiretos, produzindo mais de 5.000 unidades destinadas ao mercado interno e externo.

Somente com os recursos advindos do aluguel do parque industrial, foi possível fazer uma antecipação do crédito trabalhista, sem mexer no patrimônio da empresa.

Ademais, com a continuidade de suas atividades e a conseqüente arrecadação de impostos, evitou-se um colapso na economia local, demonstrando que os resultados da decisão no processo falimentar da CAIO geraram benefícios sociais, com a manutenção do número de empregos e com o pagamento dos débitos trabalhistas, produtividade e impostos.

Por tais motivos, não poderíamos deixar de registrar nos anais desta Casa esta justa homenagem ao Dr. Ítalo Morelle, cuja atuação exemplar deve servir de parâmetro para outras decisões judiciais em processos falimentares e para balizar possíveis alterações na Lei de Falências. 

Sala das Sessões, em4/06/2033

a) João Caramez
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